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Uma portaria da Secretaria de 
Estado da Saúde implantou em 
Minas Gerais, dentro das diretri-
zes de Vigilância Epidemiológica, 
ações para a prevenção das vio-
lências e cultura de paz. Segundo 
a coordenadora de Epidemiologia 
da Secretaria de Saúde de Catagua-
ses, Thairises Roque, a violência 
tornou-se um problema de Saúde 
Pública.

Ela explica que, de acordo com 
Maria Cecília de Souza Minayo, 
socióloga brasileira, pesquisado-
ra emérita da Fundação Oswaldo 
Cruz, que destacou-se na pesquisa 
sobre violência a partir da utiliza-
ção de métodos qualitativos em 
saúde, por ser um fenômeno sócio-
-histórico, a violência não é, em 
si, uma questão de Saúde Pública 
e nem um problema médico típico. 
Mas ela afeta fortemente a saúde: 
provoca morte, lesões e traumas fí-
sicos e um sem número de agravos 
mentais, emocionais e espirituais; 
diminui a qualidade de vida das 
pessoas e das coletividades; exige 
uma readequação da organização 
tradicional dos serviços de saúde; 
coloca novos problemas para o 
atendimento médico preventivo ou 
curativo.

“Reconhecer a violência como 
questão de Saúde Pública é mais 

Epidemiologia municipal vai 
atuar pela cultura de paz e
na prevenção de violências

que um avanço para o país. É si-
nal de que estamos atentos a uma 
problemática enraizada na socie-
dade contemporânea, pautada na 
complexidade das relações hu-
manas”, destaca Thairises, que 
observa ainda que existem várias 
formas de violência, entre elas a 
de gênero, doméstica intrafamiliar, 
sexual, contra os idosos, contra a 
população negra, por homofobia, 
lesbofobia e transfobia, violência 
no trânsito, entre outras. 

“É necessário a compreensão 
que, independente de qual seja a 
violência, respeitar é fundamental 
e criar uma cultura de paz, primor-
dial. Podemos começar explicando 

que uma cultura de paz não pre-
sume a ausência dos conflitos e, 
sim, a prevenção e a resolução não 
violenta deles”, explica, lembran-
do que a cultura de paz é baseada 
em valores como a tolerância e a 
solidariedade e tem o diálogo, a 
negociação e a mediação como 
pilares para resolver problemas. 
“Não é um ponto ao qual chega-
mos e nos acomodamos. A cultura 
de paz é um processo constante e 
cotidiano, que demanda da huma-
nidade esforço de promoção e de 
manutenção. Depende de nós um 
mundo mais justo, igualitário e 
acima de tudo onde a paz predo-
mine”, concluiu.

O CRAS Justino, em parceria 
com a Escola Municipal Prof. 
Darcília Guimarães, PSF Justino 
e o Projeto Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidada-
nia (CEJUSC), do Fórum de Jus-
tiça de Cataguases, realizaram 
a Ação e Cidadania junto à co-
munidade no último dia 28, uma 
sexta-feira. O intuito foi ofertar 
diversos serviços para os mora-
dores, como pré-cadastro para 
a emissão da carteira de identi-
dade, emissão de Declaração de 

Hipossuficiência para Certidão 
de Nascimento e outros docu-
mentos civis.

A secretaria de Saúde disponi-
bilizou, por meio da equipe de 
Estratégia Saúde da Família, do 
Justino, as enfermeiras do local 
para que fizessem o acompa-
nhamento do cartão vacinal das 
crianças e as aplicações dos imu-
nizantes. Para o lazer e a integra-
ção das crianças foram ofereci-
dos pula-pula, pipoca e muitas 
brincadeiras.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CRAS em ação e cidadania leva
serviços públicos ao bairro Justino

O Centro de Atenção à Mulher, 
localizado na Policlínica Munici-
pal, por meio de sua equipe de pro-
fissionais, realizou durante todo o 
mês passado um trabalho de cons-
cientização das mulheres que fra-
quentam o local sobre o “Outubro 
Rosa”, campanha de conscientiza-
ção do câncer de mama.

A ação contou com com pales-
tras sobre a importância do autoe-
xame e da periodicidade das con-
sultas. O serviço de saúde também 
disponibiliza mamografias de ras-
treamento para mulheres na faixa 
etária de 50 a 69 anos, que podem 
ser solicitadas pelos profissionais 
de saúde, sem que haja um agen-
damento prévio de consulta mé-

dica. Para as mulheres fora desta 
faixa, é necessário uma avaliação 
médica. As mulheres que tiverem 
algum achado no exame são en-
caminhadas ao mastologista do 
CEAE, em Leopoldina.

Nas palestras os participantes  
também assistiram ao depoimen-
to de Henriqueta Gomes Pereira, 
uma guerreira que relatou sua ex-
periência na luta contra um câncer 
de mama.

CATRANS informa:
Veículo em estado de abandono, podendo ser apreendido

conforme legislação determina legislação municipal

Trailer (vermelho e branco),
sem placa. Rua Reverendo

Felipe Revale de Carvalho, 79, 
Bairro Independência

Palestras marcam o "Outubro Rosa" 
no Centro de Atenção à Mulher

Prefeitura promoveu curso para merendeiras

Na sexta-feira, dia 28, a Se-
cretaria Municipal de Educação 
realizou o curso anual para traba-
lhadores na merenda, ministrado 

por Valéria Caetano, nutricionista 
responsável pela alimentação nas 
unidades escolares, e Gisele Mou-
ra, coordenadora da alimentação 

escolar.
O objetivo foi refletir sobre os 

temas Manual de Boas Práticas 
na Manipulação dos Alimentos, 
Alimentação nas Enfermidades, 
Técnicas Dietéticas e Introdução à 
Alimentação.

Na oportunidade, os presentes 
também receberam orientações 
acerca das resoluções estabeleci-
das pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação em 
relação à alimentação escolar.
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PORTARIA Nº 65/2022
Concede  licença prêmio 

por assiduidade a servidora 
pública da Câmara Municipal 
de Cataguases

O Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, uti-
lizando de suas prerrogativas 
contidas no Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de 
Cataguases, criado pela Reso-
lução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, 
a pedido da servidora públi-
ca, Marcia de Paula Martins, 
Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme artigo 2º da Lei nº 
4.103/2014.

Parágrafo Único - A licen-
ça que trata o Artigo ante-
rior corresponde a 02/03 do 
1º quinquênio do período de  
2014 a 2019.

Artigo 2º - O período con-
cessivo estará compreendido 
entre os dias 01 de novembro 
de 2022 a 30 de novembro de 
2022.

Artigo 3º – Esta Portaria en-
tra em vigor a partir de 01 de 
novembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 28 
de outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

PORTARIA Nº 66/2022
Concede  licença prêmio 

por assiduidade a servidora 
pública da Câmara Municipal 
de Cataguases

O Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, uti-
lizando de suas prerrogativas 
contidas no Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de 
Cataguases, criado pela Reso-
lução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, 
a pedido da servidora públi-
ca, Marcia de Paula Martins, 
Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme artigo 2º da Lei nº 
4.103/2014.

Parágrafo Único - A licen-
ça que trata o Artigo ante-
rior corresponde a 03/03 do 
1º quinquênio do período de  
2014 a 2019.

Artigo 2º - O período con-
cessivo estará compreendido 
entre os dias 01 de dezembro 
de 2022 a 30 de dezembro de 
2022.

Artigo 3º – Esta Portaria en-
tra em vigor a partir de 01 de 
novembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 28 
de outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

PORTARIA Nº 67/2022.
Concede férias ao Servidor 

Público da Câmara Municipal 
de Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, uti-
lizando de suas prerrogativas, 
com fulcro na alínea “a”, in-
ciso VII do artigo 25 do Re-
gimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias 

ao Servidor Público da Câma-
ra Municipal do Município de 
Cataguases: 

-   Daniel de Araújo Sena, 
referente ao período compre-
endido entre 06/04/2021 a 
05/04/2022.

Artigo 2º - O período con-
cessivo estará compreendido 
entre os dias 07/11/2022 a 
06/12/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às 
disposições em contrário, esta 
Portaria  entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 
28 de outubro  de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 68/2022
Concede  licença prêmio 

por assiduidade ao servidor 
público da Câmara Municipal 
de Cataguases

O Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, uti-
lizando de suas prerrogativas 
contidas no Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de 
Cataguases, criado pela Reso-
lução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, a 
pedido do servidor público, 
Mauro Lúcio Pereeira de No-
gueira, Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme artigo 2º da 
Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licen-
ça que trata o Artigo ante-
rior corresponde a 02/03 do 
1º quinquênio do período de  
2014 a 2019.

Artigo 2º - O período con-
cessivo estará compreendido 
entre os dias 16 de novembro 
de 2022 a 15 de dezembro de 
2022.

Artigo 3º – Esta Portaria en-
tra em vigor a partir de 01 de 
novembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 28 
de outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

PORTARIA Nº 69/2022
Concede  licença prêmio 

por assiduidade ao servidor 
público da Câmara Municipal 
de Cataguases

O Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, uti-
lizando de suas prerrogativas 
contidas no Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de 
Cataguases, criado pela Reso-
lução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, a 
pedido do servidor público, 
Phiter Robert de Oliveira Be-
zerra, Agente Administrativo 
I, conforme artigo 2º da Lei 
nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licen-
ça que trata o Artigo ante-
rior corresponde a 01/03 do 
1º quinquênio do período de  
2014 a 2019.

Artigo 2º - O período con-
cessivo estará compreendido 
entre os dias 10 de novembro 
de 2022 a 09 de dezembro de 
2022.

Artigo 3º – Esta Portaria en-
tra em vigor a partir de 01 de 
novembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 28 
de outubro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

EXTRATO CONTRATO 
009/2022.

CONTRATADA:DANIEL 
BONZI FACHINI GOMES. 

CNPJ: 15.686.572/0001-43
OBJETO: Locação de 01 

(uma) vaga em estacionamento.
Período: 23/09/2022 a 

31/12/2022.
Valor: R$ 165,00 (Cento e ses-

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: Rogério Farage

senta e cinco reais) mensais.
Dotação Orçamentária:
?01.031.001-2005-Manuten-

ção das Atividades do Legisla-
tivo

?0016.3390.39.000000-Ou-
tros Serviços de Terceiro de Pes-
soa Jurídica

Amparo Legal: Lei Federal nº 
8.666/93.

Publique-se
Cataguases, 23 de Setembro 

de 2022.
Vereador Felipe Ramos Vilas 

de Souza
Presidente

ATA DA 870 SESSÃO OR-
DINÁRIA, DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, RE-
ALIZADA EM 17 DE OUTU-
BRO DE 2022.

Aos dezesete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vin-
te e dois, realizou-se, na Sede da 
Câmara Municipal de Catagua-
ses a 870 (oitocentos e setenta) 
Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Felipe 
Ramos, Presidente, com a pre-
sença dos Vereadores:  Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilber-
to Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Rodrigues 
Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Macha-
do.  Ausente o Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, com justificati-
va.  Início dos trabalhos às dez 
horas e vinte minutos, encerran-
do-se às onze horas e vinte mi-
nutos. O Presidente  Vereador 
Felipe Ramos , invocando a pro-
teção de Deus e de Santa Rita de 
Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os 
presentes. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura 
da Ata da Sessão Ordinária re-
alizada no dia 11 de outubro de 
2022. O Vereador Fernando Me-
deiros Pereira solicitou a dispen-
sa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida o 
Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 869  da Sessão 
Ordinária , realizadas no dia 
11 de outubro de 2022, que foi 
aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura 
das correspondências recebi-
das. Não houve correspondên-
cias.  INDICAÇÕES:  Nºs 04 a 
06/2022 – Limpeza e desentu-
pimento dos bueiros localizados 
à Avenida Humberto Mauro, 
Avenida Manoel Alves Miranda 
e Avenida das Indústrias. Vere-
ador VINICIUS MACHADO.  
Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executi-
vo.   MOÇÃO DE PESAR: Pelos 
falecimentos de: Manoel Carlos 
Carneiro Morais, antônio Pas-
son. Vereador VINICIUS MA-
CHADO, com apoio dos demais 
Vereadores. Após lida foi apro-
vada por unanimidade. PROJE-
TO DE LEI COMPLEMENTAR 
RECEBIDO DO EXECUTIVO: 
Nº 40/2022 – Estima a receita 
e fixa a despesa do Município 
de Cataguases para o exercício 
financeiro de 2023 – LOA. En-
caminhado às Comissões Perma-
nentes. MENSAGEM DE VETO 
RECEBIDO DO EXECUTIVO: 
Nº 08/2022 ao Projeto de Lei nº 
04/2022 de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira. Encami-
nhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETO DE LEI RECE-
BIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
46/2022 – Institui o Programa 
Municipal de Ressocialização e 
Trabalho no âmbito do Sistema 
Prisional. Encaminhado às Co-
missões Permanentes. SUBS-

TITUTIVOS RECEBIDOS DO 
LEGISLATIVO: Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 35/2022, 
que institui o Programa Empre-
sa Amiga da Saúde da Mulher e 
dá outras providências. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS. 
Substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 36/2022, que institui a Cam-
panha de Prevenção e Conscien-
tização do Câncer de Colo do 
Útero no Município. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS. 
Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETO DE LEI 
SOBRESTADO DO EXECU-
TIVO: Nº 22/2022 – Autoriza 
Retificação Parcial da Quadra D, 
Loteamento Jardim Santa Cristi-
na. O Vereador Vinicius Macha-
do, solicitou sobrestamento por 
duas sessões. Colocada a soli-
citação em discussão e votação 
foi aprovada com voto contrário 
do Vereador Marcos da Cos-
ta Garcia. PROJETO DE LEI 
APROVADO DO EXECUTI-
VO: Nº 27/2022 – Dispõe sobre 
a criaçãao do Núcleo de Apoio 
ao Superendividamento (NAS) 
no âmbito do PROCON do Mu-
nicípio de Cataguases (MG). 
Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação exa-
rado pela legalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão 
e votação foi aprovado por una-
nimidade. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLA-
TIVO: Nº 101/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre os insumos 
e equipamentos utilizados pela 
Defesa Civil, como lona, botas, 
capas de chuvas, etc. Vereador 
GILBERTO MARQUES DE 
OLIVEIRA. Nº 102/2022 – Re-
quer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: 
Apresentar o plano de contin-
gência para enchentes, vez que 
se aproxima o período de chuvas 
torrenciais, colocando grande 
parte da população cataguasen-
se em enorme risco. Vereador 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Nº 103/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em ca-
ráter de urgência: Informações 
sobre a sinalização e vagas de 
estacionamento para PCD – Pes-
soas com Deficiência. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Nº 104/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em ca-
ráter de urgência: Informações 
sobre limpeza urbana e neces-
sidade de obra para conter des-
lizamento. Vereador STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA Nº 105/2022 
– Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgên-
cia: Audiência Pública para de-
bater o serviço de saúde pública 
e privada no Município de Ca-
taguases. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Parecer da 
Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Redação exarado pela le-
galidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Colocado 
os requerimentos em discus-
são e votação foram aprovados 
por unanimidade. Em seguida 
o Secretário, Vereador Vinicius 
Machado, questionou à Verea-
dora Stéfany Carli sobre a data 
da audiência. A Vereadora Sté-
fany Carli agendou a Audiência 
Pública para o dia nove de no-
vembro, às dezoito horas e trinta 
minutos, no Plenário da Câmara 
Municipal. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Fe-
lipe Ramos, deu por encerrada a 
Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Vinicius Machado, 1º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Ve-
readores que queiram assiná-
-la. 

PORTARIA Nº 523/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal,

RESOLVE:
I – Exonerar o senhor ITAMAR 

DE ALMEIDA GABRIEL, matrí-
cula 131750, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de VIGIA para o 
qual foi admitido em 01 de março de 
2001, com fundamento nos termos 

do art. 37, §14º da Emenda Consti-
tucional nº 013/2019.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação com seus feitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 01 de novembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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AVISO DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS DE PRE-
ÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 208/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 
015/2022

O Município de Cataguases, 
por meio de seu Prefeito Sr. 
José Henriques, tendo em vis-
ta que expirou o prazo recursal 
referente à fase de habilitação, 
comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 09 de 
novembro de 2022 às 9 h na 
Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 1° 
pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertu-
ra dos envelopes de “Proposta 
Comercial” das empresas ha-
bilitadas do Processo Licitató-
rio nº 208/2022 na modalidade 
Tomada de Preço nº 015/2022, 
Tipo Menor Preço Global, para 
obra da cobertura da Praça de 
Esportes Municipal na cidade 
de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em 
contato através do e-mail licita-
caopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 01 de novembro 
de 2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases/MG

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 247/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 

017/2022
O Município de Cataguases, 

por meio de seu Prefeito Sr. 
José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no 
dia 23 de novembro de 2022 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a 
abertura do Processo Licitató-
rio nº 247/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 017/2022, 
Tipo menor preço global, para 
contratação de empresa espe-
cializada em obra de revitali-
zação Praça Jacy de Abreu no 
bairro Menezes da cidade de 
Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 
386.120,25

Os interessados poderão ad-
quirir o edital através do site 
www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-
-mail licitacaopmcataguases@
gmail.com

Cataguases, 31 de outubro 
2022.

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

EXTRATO DE CONTRA-
TOS

CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 104/2022 

CONTRATO DE LICEN-
CIAMENTO Nº 001/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

N.° 240/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 111/2022
ADESÃO
CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE CATAGUASES, 
POR MEIO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CATA-
GUASES E MAPDATA TEC-
NOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMÉRCIO LTDA CNPJ 
66.582.784/0001-11 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA 
EM LICENÇA DE SOFTWA-
RE AUTODESK AEC COL-
LECTION 2021 PELO PERÍ-
ODO DE 03 (TRÊS) ANOS 
EM ATENDIMENTO À SE-
CRETARIA DE OBRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CATAGUASES.

DO OBJETO Contratação de 
empresa especializada em li-
cença de software AUTODESK 
AEC COLLECTION 2021 
pelo período de 03 (três) anos 
em atendimento à Secretaria de 
Obras da Prefeitura Municipal 
de Cataguases. 

DO PREÇO E QUANTI-
TATIVO: O valor global deste 
contrato é de R$ 101.925,00 
(cento e um mil, novecentos e 
vinte e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: O contrato 
decorrente desta licitação vigo-
rará pelo prazo de 36 (trinta e 
seis) meses, com início em 27 
de outubro de 2022 e término 
em 26 de outubro de 2025.

DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas de-
correntes da contratação cor-
rerão por conta das dotações 
próprias consignadas no Or-
çamento Geral do Município, 
relativo ao exercício financeiro 
de 2022, na classificação orça-
mentária relacionada: Secreta-
ria de Obras – ficha 1674

DO FORO O foro competen-
te para dirimir as dúvidas e/ou 
conflitos oriundos do presente 
contrato será o da Comarca de 
Cataguases (MG).

Cataguases, 27 de outubro de 
2022.

José Henriques / Prefeito de 
Cataguases

Paulo Eduardo Onuchic / Re-
presentante Legal

José Maria Magalhães Sasso 
/ Secretário de Obras

Rodrigo Webster B. Esteves / 
Procurador Geral do Município

Testemunhas: Nilyê Faria 
de Oliveira / Murilo de Paula 
Abrita

CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 105/2022 

CONTRATO DE LICEN-
CIAMENTO Nº 002/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 
N.° 241/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 112/2022

ADESÃO
CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE CATAGUASES, 

      Terceiros

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CATAGUASES-MG

EDITALDE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da
Comarca de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando
pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 108298, no qual Talyta
Almeida Morais requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel
matriculado sob nº 16.512, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do
art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73. conforme planta abaixo:

Por este edital fica o confrontante não anuente JUARES FERNANDES ALMEIDA;
proprietário do imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou
interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação,
proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1)
Apresentar impugnação fundamentada; ou 2)Anuir expressamente com a retificação;
ou 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual
impugnação ou termo de anuência deverão ser apresentados perante esta Oficiala na
Praça Rui Barbosa, 170, Centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-034.
Cataguases/MG, 28/10/2022. (a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto - Oficiala
de Registro.

RESOLUÇÃO Nº 046/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social, 
que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras 
providências.

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Lei nº 
2.044/93 de 23/02/1993 do 
PROMAC - Programa Munici-
pal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução 
nº 006/2021 de 28/05/2021 do 
Conselho Municipal de Assis-
tência Social que regulamenta a 
concessão dos Benefícios Even-
tuais;

Considerando o relatório da 
Comissão de Fundo, Orçamento 
e Recurso Público, que apreciou 
a prestação de contas e seu pa-
recer favorável, em 19/10/2022; 

Considerando a apresentação 
do relatório em Assembleia Ge-
ral Ordinária em 28/10/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação 

de contas do PROMAC - Pro-
grama Municipal de Ajuda a Co-
munidade da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, 
referente ao mês de setembro de 
2022.                                 

Art. 2º- Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 28/10/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 28 de outubro de 
2022. 

Walmyr de Souza e Silva Jú-

nior  
Primeiro Secretário do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 047/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presiden-
te, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 
4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pú-
blica de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social, 
que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras 
providências.

Considerando Lei nº 12.435, 
de 6 de julho de 2011, que insti-
tui o Sistema Único de Assistên-
cia Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da 
Comissão de Fundo, Orçamento 
e Recurso Público, que apreciou 
a prestação de contas e seu pa-
recer favorável, em 19/10/2022; 

Considerando a apresentação 
do relatório em Assembleia Ge-
ral Ordinária em 28/10/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação 

de contas de recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social 
(FNAS) referente ao mês de ju-
lho de 2022.

Art. 2º - Aprovar a Prestação 
de contas de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social 
(FEAS/Recurso Piso Mineiro) 
referente ao mês de julho de 
2022.

Art. 3º- Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 28/10/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 28 de outubro de 
2022. 

Walmyr de Souza e Silva Jú-
nior  

Primeiro Secretário do CMAS

POR MEIO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CATA-
GUASES E MAPDATA TEC-
NOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMÉRCIO LTDA CNPJ 
66.582.784/0001-11 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA 
EM LICENÇA DE SOFTWA-
RE AUTODESK AUTOCAD 
VERSÃO 2021 PELO PERÍO-
DO DE 03 (TRÊS) ANOS EM 
ATENDIMENTO À SECRE-
TARIA DE OBRAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE 
CATAGUASES.

DO OBJETO Contratação de 
empresa especializada em li-
cença de software AUTODESK 
AUTOCAD VERSÃO 2021 
pelo período de 03 (três) anos 
em atendimento à Secretaria de 
Obras da Prefeitura Municipal 
de Cataguases. 

DO PREÇO E QUANTI-
TATIVO: O valor global deste 
contrato é de R$ 142.800,00 
(cento e quarenta e dois mil e 
oitocentos reais).

DA VIGÊNCIA: O contrato 
decorrente desta licitação vigo-

rará pelo prazo de 36 (trinta e 
seis) meses, com início em 27 
de outubro de 2022 e término 
em 26 de outubro de 2025.

DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas de-
correntes da contratação cor-
rerão por conta das dotações 
próprias consignadas no Or-
çamento Geral do Município, 
relativo ao exercício financeiro 
de 2022, na classificação orça-
mentária relacionada: Secreta-
ria de Obras – ficha 1674

DO FORO O foro competen-
te para dirimir as dúvidas e/ou 
conflitos oriundos do presente 
contrato será o da Comarca de 
Cataguases (MG).

Cataguases, 27 de outubro de 
2022.

José Henriques / Prefeito de 
Cataguases

Paulo Eduardo Onuchic / Re-
presentante Legal

José Maria Magalhães Sasso 
/ Secretário de Obras

Rodrigo Webster B. Esteves / 
Procurador Geral do Município

Testemunhas: Nilyê Faria de Oli-
veira / Murilo de Paula Abrita


